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Secretaria Municipal de Meio Ambiente lL CA,I{AA
DOS CÂRÂJAS

_sqNARYô_
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A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Canaâ dos Carajás-PA, pessoa iuridica de poder

público, devidamente inscrita no CNPJ:'12.608.981/0001-33, com sede na Rua: Cumaru S/N, Baino Nova

Canaã CEP: 68,537-000,representado nesse ato pelo Sr.Dionízio José Coutinho dos Santos, nomeado pela

portaia 01112021-GP,resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal No 10.520, DE '17 DE JULHO DE 2002, que lnstitui, no

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos teÍmos do art. 37, inciso XXl, da Con§tituição

Federal, modalidade de licitaçao denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. Regulamentada pelo DECRETO No 5.450, DE 3'l DE MA|O DE 2005, Regulamenta o pregâo,

na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Pelo Decreto

Municipal de n." 112512020 de 03 de Abril de 2020, que Regulamenta o Pregã0, na forma presencial e

eleúônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, e o uso da

dispensa eletrônica, no âmbito do Município de Canaã dos Carajás e a Lei 8.66ô/1 193 Geral das LicitaçÔes

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1 - OBJETO

Aquisição de uniformes para a padronização dos servidores da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente de Canaã dos Carajás.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição em tela se justiÍica pela importância de padronização dos servidores públicos,

facilitando a identificação quando os mesmos estiverem prestando serviços públicos, sendo que alguns itens

aqui solicitados servirão também para a proleção individual do trabalhador, evitando assim a exposiçâo da

pele ao sol para os servidores que atuam em campo,

Destaca-se que é obrigação da secretaria garantir que os proÍissionais façam o uso adequado dos

uniformes de serviços. Além disso, ressalta-se que o Ministério do Trabalho fiscaliza o fornecimento e a
utilização dos mesmos, caso não esteja de acordo com a legislaçã0, poderá sofrer punições.

0 quantitativo aqui solicitado, se justifica devido à necessidade de atender todos os servidores da

Semma, ressaltando que existem servidores que trabalham em escalas de 24 horas, assim há a necessidade

de uma quantidade suÍiciente para atender a necessidade de higiene dos mesmos.

3 - META FISICA

3.1. Viabilizar a aquisição de uniforme para padronizaçâo dos servidores desta secretaÍia.

4- LOCAIS DE ENTREGA

4.1. A entÍega deverá ser realizada em dias uteis, no prazo especificado no item 5 deste termo de

referência, nos endereços indicado pela secretaria municipal de meio ambiente.
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5. FORMA E PRAZO DE ENTREGA

| (-)

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas conforme solicitaçã0, GffiUfüY-A-
prazo de 30 (tÍinta) dias, a contar a partir do recebimento da ordem de compras ou dôeue9ll_to

equivalente, conforme solicitação emitida pelo órgão solicitante na sede do municipio.

6 - DA FORMALIZAçÃO E UGÊNOA DO CONTRATO

6.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entÍe as partes, em conformidade com o

Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada

vencedora.

6.2. O contrato terá sua vigência de até 180 (cento e oitenta) dias apos a assinalura

7. DA QUALIFICAçÃO TÉCNrcA

10.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compativeis em caracteristicas com o objeto da

licitaçáo através da apresentaçáo de, no minimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido
poÍ pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para

atendimento ao objeto da presente licitaçâ0.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂO

8.'1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

8.2. A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições têcnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.4. A verificaçáo da entrega/execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critêrios
previstos neste Termo de Referência.

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao veriflcar que houve subdimensionamento da produlividade

pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade eÍetivamente realizada, respeitandGse os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1o do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
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8.3. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.
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8.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumpri mento das cláusulas contratuais, conÍorme o disposto nos §§ :lo

, '.. .,L
e 20 do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993

0r)
8.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas: :':

SOI]ÁRYAr' lntervir na programação de enlrega para melhor adequá-la às necesiifailéí '
da contratante;
{ Solicitar a subslituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação

Íiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão .lulgar inconveniente, a

seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer tipos de ônus para o órgão

contratante;r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especiÍicaçÕes;,/ Paralisar todo o fornecimenlo que esteja sendo executado sem condições de

seguranÇa ou em desacordo com as especificações.

B.B. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaÇoes serão

aplicadas as sanqões previstas no Contrato e na legislaçâo vigente.

8.9 Fica desde já designado o servidor LUZIVANIA NERES RODRIGUES, CPF n0 91'1.044.752-00,

cargo/função FISCAL DE CONTRATO, nomeado pela portaria no 014/2023-GP, designado para

acompanhar e fiscalizar o contrato oriundo desta solicitação de contrataçã0.

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, enlregas, frete, impostos, taxas, encargos,

royalties, deconentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal

de Canaâ dos Carajás.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contÍato

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as
especiÍicações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

9.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

9.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

10.1. Todos os itens a serem adquiridos deveÉo possuir garantia de qualidade, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor.
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ií - DAS EsPEcrFtcAçóEs MTNTMAS L \, 0Jl4 "11.1. 0s produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais g dêSoa . --
qualidade, livres de defeitos, impeíeições e ouhos vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidadq e

deverá atender rigorosamente às presirições estabelecidas na planilha descritiva. sqi)lltri,Y4-,

íí.2. As especiÍicaÇões contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos
preliminares realizados pelo setor competente do órgâ0, visando unicamente à qualidade dos produtos

a serem adquiridos.

,I2. RESPOT{SABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificações
na planilha descritiva;

12.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

13 - PENALIDADES

'13.'1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total
do contrato por dia por descumprimento de obrigações Íixadas neste termo de referência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicaçã0.
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administraçáo poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
r' Advertência;
/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexêcução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;
/ Suspensâo temporaria de participar em licitação e impedimento de contrataÍ mm a Administraçã0,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminishação Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que sela promovida a reabilitaçâo perante a prôpria autoridade que

aplimu a penalidade, a licitante que:
r' Deixar de assinar o contrato;
/ Ensejar o retardamento da execuçáo do obieto deste termo de referência;
/ Não manliver a proposta, injustificadamente;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
,/ Fizer declaração falsa;
r' Cometer fraude fiscal;,/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

13.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas â licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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14 - DO VALOR
^^,,.

'14.1. O valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 112.077,76 (cento e doze mil setenta e r#/)
reais e setenta e seis centavos). I rr , .,iy.,

14.2. O valor máximo proposto foi obtido apos ampla pesquisa de mercado, realizada através

de Banco de preços nacional.

15 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

15.1. As despesas serão pagas com os recursos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nas

seguintes dotações:

ORGÃO: í8 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

UNIDADE ORçAMENTARIA: '1721 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 2176 Manter a secretaria municipal de meio ambiente

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

SUBELEMENTO: 3.3.90.23-00 uniformes, tecidos e aviamentos

FONTE: 1708

VALOR TOTAL: R$ íí2.07,76(cento e doze mil setenta e sete reait e setenta e seis centavos).

16- CoNDçÔES DE PAGAMENTO

16.'1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medigão comprobatória de

entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.

16.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

16.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regularidades fiscal e trabalhista.

17 - PARTTC|PAçÁO Oe mtCnOeUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PoRTE

20.í. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, nas

contratações públicas da administraÉo direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e

municipal, deverá ser concedido lratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das polÍticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica.
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20,2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas

posteriores, será destinado exclusivamente à participaçao de microempresas e empresas de

porte os itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil e cota de

alé 25o/o (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de

nos demais itens, acima do valor citado.

20,3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de

sua prescrição contenha a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla

concorrência de todas as licitantes interessadas. Os itens cuja no final da prescrição contenha "COTA

RESERVADA" sâo o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

citado no subitem anterior.

Dionizio José dos Santos

Secretário Mu de Meio Ambiente

Port.01 GP

GP
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